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PREGÃO PRESENCIAL N° 26/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.378/17 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA SESSÃO: 12/05/17 ás 10:00 horas. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: 12/05/17 das 09:00 ás 09:30 horas. 
ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO: 12/05/17 das 09:30 ás 10:00 horas. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 12/05/17 a partir das 10:00 horas. 
LOCAL: Prefeitura do Município de Conchal, sito na Rua Francisco Ferreira Alves n° 
364, Centro em Conchal SP (Sala de Licitações). 

1. PREÂMBULO 
1.1. A Prefeitura do Município de Conchal, sito na Rua Francisco Ferreira Alves n° 364, 

Centro, Conchal SP, através do Prefeito Municipal, o Sr. LUIZ VANDERLEI 
MAGNUSSON, torna público, que o Pregoeiro, nomeado através do DECRETO N° 
3.930 de 02 de janeiro de 2017, estará reunida com sua Equipe de Apoio, para 
receber as documentações e proposta para licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo "MENOR PREÇO UNITÁRIO", o qual será processado e 
julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal n° 10.520 de 17/07/02 
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93 atualizada e Lei Complementar 
n° 123/06. 

1.2. Os representantes legais das empresas licitantes, deverão protocolar seu 
credenciamento (ANEXO I), juntamente com as documentações exigidas no item 
6.2.1. e bem como os envelopes "Proposta" e "Documentação", no Setor de Protocolo, 
sito na Rua Francisco Ferreira Alves n° 364, Centro em Conchal SP, apresentando 
documentos que o credencie a participar deste certame e a responder pela 
representada, devendo, ainda, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou 
outro documento oficial equivalente com foto. 

1.3. Abertura dos envelopes, propostas e documentação de habilitação, ocorrerão em 
sessão pública no dia 12/05/17 a partir das 10:00 horas. 

1.4. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da Prefeitura do 
Município de Conchal, www.conchal.sp.gov.br, outras informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (19) 3866-8600 ramal 10, no Departamento de Licitação e 
Contratos, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 08:00 
às 16:00 horas. O Departamento de Licitação e Contratos não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do edital. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

FUTURA E PARCELADA DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE 
ÁGUA (ETA), para suprir/atender a necessidade do município. As especificações 
mínimas detalhadas do objeto deste edital constam no Termo de Referência, ANEXO 
VII qual faz parte integrante deste edital. 

3. DA SESSÃO: 
3.1. A sessão da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida peio Pregoeiro, a 

ser realizada de acordo com :? legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 
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4. 	DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo de atividade 

pertinente, que atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive 
quanto à documentação. 

4.2. Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Prefeitura do Município de Conchal SP; 
b) Tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 
c) Encontrar-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 
d) Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio. 

	

5. 	DO CREDENCIAMENTO (ANEXO I): 
5.1. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido 

a intervir no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 
previstos neste edital, por sua representada, atendendo ao item 1.2. Deste edital. 

5.2. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de 
habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar junto ao Pregoeiro, 
para participar deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, 
identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento oficial 
equivalente com foto, juntamente com os documentos exigidos no item 6.2.1. deste 
edital. 

5.3. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de 
Procuração que comprove a outorga os necessários poderes para formular ofertas e 
lances verbais de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes e este certame 
licitatório, em nome da proponente. 

5.4. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma 
reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato 
consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam 
expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura. 

5.5. Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam 
munidos dos documentos relacionados para credenciamento neste edital. A ausência 
desta documentação, ou apresentação de documentação defeituosa, implicará de 
imediato, na impossibilidade da formulação de lances após a classificação 
preliminar, bem como na perda do direito de interpor recurso das decisões do 
Pregoeiro, ficando a licitante impedida de se manifestar durante os trabalhos, ficando 
mantido, o valor apresentado na proposta escrita, considerando-o para efeito de 
ordenação das propostas e apuração das menores taxas. 

	

6. 	DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO: 
6.1. Cada licitante deverá apresentar documentos de que trata o item 9., deste edital. 
6.2. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes 

credenciados das proponentes deverão entregar, simultaneamente, no Setor de 
Protocolo desta Prefeitura, os documentos e as propostas, exigidos no presente 
edital, em 02 (dois) envelopes fechados, distintos e numerados de 01 e 02 na forma 
dos subitens abaixo: 

6.2.1. No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, constante no subitem 
6.2., o representante de cada licitante, deverá entregar ao Pregoeiro, em separado de 
qualquer dos envelopes, os seguintes documentos. 
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a) Credenciamento, (ANEXO I) e ou Procuração publica ou particular com firma 
reconhecida em cartório competente, comprovando os poderes para formular lances 
verbais de preços, conforme item 5.3.; 

b) Declaração de cumprimento do requisito de Habilitação (ANEXO II). 
c) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte. Em hipótese alguma 

serão aceitos documentos diferentes dos citados acima para efeito de comprovação 
do enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte (ANEXO III). 

d) Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso: 
Registro comercial, no caso de empresa individual; 

II 	Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, (caso o contrato social em vigor 
não apresente o nome do sócio administrador e o ramo de atividade da empresa, a 
mesma deverá apresentar também a alteração que contenha estes dados). 

III 	Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 

IV 	Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir. 

6.2.2. A não entrega das documentações exigida no subitem 6.2.1. deste edital implicará 
em não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo Proposta de 
Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame 
licitatório. 

7. 	DA INDENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES: 
7.1. Os envelopes "Propostas" e "Documentação" deverão ser apresentados com as 

identificações externas: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ENVELOPE I — "PROPOSTA DE PREÇOS" 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.378/17 

NOME COMPLETO DO LICITANTE 
ENDEREÇO COMPLETO 

CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

DATA: 12/05/17 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ENVELOPE II — "DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO" 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.378/17 

NOME COMPLETO DO LICITANTE 
ENDEREÇO COMPLETO 

CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

DATA: 12/05/17 

7.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente, ou por servidor da Administração Pública, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial. 
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7.3. Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo 
os documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa) 

7.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentado em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados, mediante reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país 
de origem, que tiver reconhecido a firma do emitente de tais documentos além de 
serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

7.5. A autenticação, quando feita pelo pregoeiro ou por servidor integrante da equipe de 
apoio da Prefeitura Municipal, poderá ser efetuada, em horário expediente, no prédio 
sede, situada na Rua Francisco Ferreira Alves n° 364, Centro em Conchal SP, até 02 
(dois) dias anterior à realização do certame. 

7.6. O CNPJ e Inscrição Estadual a ser indicado nos documentos da proposta de preço e 
da habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente 
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação. 

7.7. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, sendo aceiro apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço. 

8. 	DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
8.1. O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a proposta de preço da licitante, que 

deverá atender aos seguintes requisitos: 
A proposta de preços deverá ser elaborada em língua portuguesa, datilografada e/ou 
digitada em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, entrelinhas, constando o preço dos 
itens, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula, no valor unitário e 
total, em algarismos arábicos, assinada na última folha e rubricadas nas demais 
folhas pelo representante da licitante, especificando o objeto de forma clara e 
inequívoca, atendendo as especificações mínimas constantes do ANEXO VII. 

II 	Apresentar a DESCRIÇÃO/MARCA e MODELO do item/objeto ofertado, bem como 
preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do 
objeto da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
licitado e constante da proposta. 

UI 	Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse 
prazo será considerado como tal; 

IV 	Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, 
endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se 
houver, para contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva. 

V 	Conter prazo de entrega/execução do objeto licitado. Não havendo indicação 
expressa, será considerado como prazo de entrega, aquele constante deste inciso. 

VI 	O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será efetuado conforme 
item 20 deste edital. 

VII 	Conter o nome completo, número dos documentos pessoais neste caso do RG e CPF, 
nacionalidade, cargo/função, estado civil e endereço residencial completo do 
responsável pela assinatura da Ata registro de Preços. 

VIII Conter o nome e número do Banco, da Agência Bancária e da Conta Corrente para 
efeito de pagamento do objeto licitado e contratado. 
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8.2. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor 
unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 

8.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

8.4. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a 
entrega do objeto licitado conforme disposto no item 8. 

8.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 
convocatório. 

8.6. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste 
edital. 

8.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, 
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, 
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal 
mencionada no preâmbulo deste edital. 

8.8. Além a proposta impressa supracitado a empresa licitante deverá apresentar 
uma proposta em arquivo digital a partir do "KIT PROPOSTA" deste edital, 
através de CD-R ou Pen-Drive para alimentação do sistema de apuração. 

8.9. O Programa Específico do Município poderá ser adquirido mediante solicitação via 
e-mail: licitacaogconchal.sp.gov.br  e ou pelo site: v.ww.conchal.sp.gov.br. 

9. 	DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2) - 
9.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

(ART. 28 DA LEI N° 8.666/931- (REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 12.440 DE 2011):  
9.1.1. Prova de inscrição no CNPJ da empresa - Cartão CNPJ; 
9.1.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
9.1.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

por meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
9.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e à 
Resolução Administrativa TST n° '470/2011. 

9.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
(ART. 31 DA LEI N° 8.666/93):  

9.2.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

9.3. DECLARAÇÕES RELATIVAS À HABILITAÇÃO:  
9.3.1. Declaração da licitante, em papel timbrado da empresa, que conhece e aceita o 

inteiro teor do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, bem como de que 
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento 
integral das obrigações desta licitação (ANEXO 1V); 

9.3.2. Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer Trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos: 
(ANEXO V); 

9.3.4. Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as 
penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos de contratação 
e habilitação com a administração pública. (ANEXO VI). 
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9.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART.30 DA LEI N°  
8.666/93):  

9.4.1. Cópia autenticada de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito publico ou privado, que comprovem a 
aptidão da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

9.5. DEMAIS INFORMAÇÕES:  
9.5.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 

Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias, imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

9.5.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou 
seja, matriz todos os documentos deverão ser da matriz, se de alguma filial, todos os 
documentos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para a 
matriz e todas as filiais. 

9.5.3. Os documentos apresentados sem autenticação e que não possam ser consultados 
na internet através de sites oficiais serão considerados inválidos. 

10. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
10.1. No dia, hora e local designado neste edital, na presença dos representantes de todas 

as licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram assistir ao 
ato, o Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os 
documentos supracitados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por 
pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas em ata os nomes das 
licitantes através do Credenciamento. 

10.2. Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, o 
Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão 
admitidas novas licitantes ao certame. 

10.3. Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto na alínea "a", do item 6.2.1. exame 
este iniciado antes da abertura da sessão. 

10.4. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as 
suas folhas. 

10.5. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e g ceito pelo Pregoeiro. 

11. DO JULGAMENTO: 
11.1. O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas 

e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do 
menor preço por item do objeto deste edital. 

11.1.1. A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas 
de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances 
verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e 
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor. 
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11.1.2. Durante a etapa de lances só será permitido o uso de celulares para a consulta 
de preços sob autorização do Pregoeiro, pelo prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos. Quando convocado pelo Pregoeiro, o licitante desejar efetuar 
ligações para consulta de preços, fora da sala da sessão, ou estiver ausente da 
sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e 
será excluído da etapa de lances para aquele item. 

11.1.3. A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope 'Documentos de Habilitação" da licitante classificada em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do 
presente edital. 

11.2. Etapa de Classificação de Preços: 
11.2.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes, 

obedecendo a ordem crescente de protocolo. 
11.2.2. O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 

propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os 
respectivos valores ofertados. 

11.2.3. 	Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre 
os lances de: 

11.2.3.1. 	Para os respectivos itens, a redução mínima entre os lances deverá ser 
acima de R$ 0,05 (cinco centavos). 

11.2.4. 	A classificação se dará pela proposta de menor preço para o item e aquelas 
licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, para 
que seus autores participem dos lances verbais. (Aplicando-se a Lei 
Complementar n° 123/06). 

11.2.5. Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, será classificará as melhores propostas, 
até o máximo 03 (três), para nue seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

11.2.6. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem 
propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances 
verbais estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos 
e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser 
inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

11.2.7. O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os 
lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da 
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, 
em ordem decrescente de valor. 

11.2.8. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 

11.2.9. A desistência em apresentar lance verbal, para o item, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais para o item, ficando sua última proposta registrada para 
classificação, na final da etapa competitiva. 

11.2.10. Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

11.2.11. Declarada encerrada a etapé,  competitiva e classificada a menor proposta 
vencedora, o Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 
vistas à redução do preço e examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 
quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a respeito. 
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Parágrafo Único 	A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata 
registro de Preços, ou revogar a licitação. 

12.2.5. Constatado o atendimento das exigências previstas neste edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio 
Pregoeiro, na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese 
de existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 

12.2.6. Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro. 

12.2.7. Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais 
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, 
pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) 
licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

12.2.8. Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras, serão devolvidos, ao final da sessão. 

12.2.9. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação 
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a 
Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Conchal, para homologação do 
certame e decisão quanto à aquisição; na hipótese de existência de recursos, os 
autos serão encaminhados a Assessoria Jurídica para apreciação e parecer, e em 
caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, 
homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

13. 	DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
13.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer 

licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com 
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 
até 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contra-razões em igual numero de dias, que começarão a correr do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, sendo que o recurso 
deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo desta Prefeitura, das 08:00 às 16:00 
horas, devidamente assinado, juntando a respectiva procuração com amplos 
poderes. 

13.2 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.3. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Prefeitura do Município de Conchal, sito na Rua Francisco Ferreira 
Alves n° 364, Centro, Conchal SP, no Departamento de Licitação e Contratos; 

13.4. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, que consultará as 
licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, 
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expressamente, que só serão conhecidos os recursos interpostos antes do término da 
sessão. 

13.4.1. Também serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente 
apresentadas. 

14. DO REGISTRO DE PREÇOS: 
14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição para contratações 
futuras da Administração Pública. 

14.2. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as 
condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, 
especificações técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições 
contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 

14.3. Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, 
pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços. 

14.4. Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa 
da presente licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata 
de Registro de Preços. 

14.5. O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Prefeitura do Município de Conchal. 
14.6. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento 
específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

14.7. Homologado o resultado da licitação, o órgão Gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) 
dias que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 

14.8. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 
Gerenciador, por intermédio da Ata Registro Preços. 

15. DAS CONDIÇÕES E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
15.1. As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Prefeitura e a 

licitante vencedora, serão formalizadas através de Ata Registro de Preços, 
observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação 
vigente e na proposta do licitante vencedor. 

15.2. A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar a Ata Registro 
de Preços, que será de imediato e ou em até 03 (três) dias consecutivos, contados a 
partir da convocação. 

15.3. O prazo estipulado no subitem 15.2. poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

15.4. O Pregoeiro poderá, quando a convocada não assinar a Ata registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidas neste edital, examinar as ofertas subseqüentes e a 
qualificação dos licitantes na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a 
apuração de uma licitante que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de 
Preços, documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso 
para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, 
com os demais classificados, obedecendo à ordem de classificação e os preços 
propostos. 
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15.5. No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele 
previstas neste edital, o município de Conchal convocará os demais licitantes, na 
ordem de classificação. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
16.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua publicação. 

17. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
17.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações. 
17.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, 
cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores. 

17.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

17.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

17.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
17.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
17.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

17.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

17.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
17.5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da 

comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
17.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
18.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
18.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
18.1.2. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
18.1.3. presentes razões de interesse público. 
18.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados a 

contraditória e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

18.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
19.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 

atualizada, são obrigações da empresa licitante: 
Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 

Rua Francisco Ferreira Alves &I 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 -- e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

II 	Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional/entrega, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

III 	Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/gestor da Ata Registro 
Preços objeto da presente licitação; 

IV 	Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, 
encarregada de acompanhar a entrega/prestação de serviço prestando 
esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive na entrega 
anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

V 	Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a 
repor/reparar aquele que apresentar defeito, for entregue e ou prestado em 
desacordo com apresentado na proposta. 

19.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATANTE: 
Notificar, formal e tempestivamente, a empresa licitante sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento desta Ata Registro Preços. 

II 	Notificar a empresa licitante por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

III 	Aplicar as sanções nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada pertinentes, em 
caso de inadimplemento. 

IV 	Através do Departamento/Setor dentro do prazo de vigência da Ata Registro Preços 
se reserva no direito de fazer análises e ou esclarecimento, para comprovação da 
qualidade do mesmo, podendo o município rescindir a qualquer momento se o objeto 
não estiver dentro da descrição exigida. 

20. DO PAGAMENTO: 
20.1. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será efetuada pelo 

município em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrega, execução e ou 
mensalmente para prestação de serviços, na forma de Boleto ou Ordem Bancária em 
conta corrente indicada pela contratada, mediante apresentação das respectivas 
Notas Fiscais/Faturas, com os devidos atestes do responsável pelo acompanhamento 
da Ata Registro de Preços. 

20.2. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

20.3. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados créditos da empresa licitante 
para cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe 
tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 

20.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria empresa licitante, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

20.5. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

21. DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
21.1. Os preços propostos somente poderão ser reajustados, mediante a apresentação pela 

vencedora do certame de planilha de custos e demais documentação que comprovem 
a necessidade do respectivo reajuste. objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro da Ata Registro Preços, mediante prévia autorização da 
Administração Municipal. 

Rua Francisco Ferreira Alve-Jii2  364 - Centro - Capchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / 	(19) 3866-8614 - e-mail: licitacaoeconchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

22. 	DAS PENALIDADES: 
22.1. Nos termos do art. 86 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada, fica estipulado o 

percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de 
mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

22.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a empresa licitante ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada: 
advertência; 

II 	multa de 10% (dez por cento) do valor do pactuado; 
III 	suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
IV 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
22.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata 

Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidõneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

22.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas 
por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

22.5 As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o 
caso, cobrado judicialmente 

23. 	DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
23.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os 

termos do presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de 
acordo com os prazos do art. 41 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada, no endereço 
discriminado no subitem 1.1. deste edital, cabendo ao pregoeiro (a) decidir sobre a 
petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (19) 3866-8600. 

23.2. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os 
respectivos prazos legais. 

23.3. Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

24. 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
24.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses 
públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

24.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades 
e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública 
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deste pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do 
mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 

24.3. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. 

24.4. Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste edital, nos 
termos do item 24.6. e a homologação do resultado desta licitação, não implicará em 
direito à contratação. 

24.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na Prefeitura do Município de Conchal, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

24.6. O Prefeito Municipal, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou 
mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada. 

24.7. No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não prejudicar a formulação das propostas. 

24.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será 
competente exclusivamente o Foro da Comarca de Conchal. 

24.9. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 
esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido. 

24.10. A cópia completa deste edital poderá ser retirada gratuitamente, no site 
http://www.conchal.sp.gov.br. Caso a empresa deseje retirar o edital impresso, 
deverá procurar o Departamento de Licitação e Contratos no prédio do Paço 
Municipal, e efetuar o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais), mediante guia de 
recolhimento para as despesas das reproduções ou encaminhar solicitação através 
do e-mail: licitacao(d conchal.sp.gov.br. 

24.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
24.12. A empresa vencedora do presente certame que queira aderir ao Programa 

Doação Solidária, nos termos da Lei Municipal n° 1.697/09 e do Decreto n° 
3.166/10 em anexo, poderá contribuir mediante adesão do Termo constante 
do Decreto em epigrafo, autorizando desconto de no mínimo 1% (um por 
cento) do valor liquido de seus pagamentos para doação ao Fundo Social de 
Solidariedade do Município de Conchal "FUSSCONCHAL", onde os recursos 
doados serão aplicados em ações sociais através dos programas conduzidos 
pelo respectivo Fundo de Social. 

24.13. Fazem partes integrantes deste edital: 
ANEXO 
	

Minuta cre denciamento. 
ANEXO II 	Declaração de cumprimento e requisito de habilitação. 
ANEXO III 	Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte. 
ANEXO IV 	Declaração de conhecimento e aceitação do teor do edital. 
ANEXO V 	Declaração de regularidade perante o ministério do trabalho. 
ANEXO VI 	Declaração de fatos supervenientes. 
ANEXO VII Termo de r eferência. 
ANEXO VIII Modelo de proposta. 
ANEXO IX Minuta Ata Registro de Preço. 
ANEXO ÚNICO - TERMO DE DOACÃO. 

Rua Francisco Ferreira Alves o° 364 - Centro -- Conchal SP - CEP: 13835-000 
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24.14. OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. IMPUGNAÇÕES, INFORMAÇÕES, 
ENCAMINHADOS POR E-MAIL, FAX, OU POR QUALQUER OUTRO PROCESSO 
ELETRÔNICO, NÃO SERÃO ACATADOS. DEVENDO OS MESMOS SEREM 
PROTOCOLADOS DIRETAMENTE JUNTO AO SETOR DE PROTOCOLO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL, SITUADO NA RUA FRANCISCO 
FERREIRA ALVES N° 364. CENTRO - CONCHAL SP, NO HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 
16:00 HORAS, EM DIAS DE EXPEDIENTE. 

Conchal, 28 de abril de 2017. 

El MAGNUSS. 
Prefeito Municipal 

Rua Francisco Ferreira Alves nc 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / 	(19) 3866-8614 - e-mail: licitacao@conchal.sp.eu.   v.br 
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ANEXO I 

MINUTA CREDENCIAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.378/17 

A (nome da licitante), por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob n° 	  

credencia como seu representante o Sr. 	 , portador do RG n° 

	  e CPF n° 	 , para em seu nome participar do certame em 

epígrafe, conferindo-lhe poderes específicos para formular lances, negociar taxas, interpor 

recursos e desistir de sua interposição, e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame, na sessão pública de processamento do Pregão. 

Local e data, 	 de 	2017. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

(Firma reconhecida) 

Observação: A minuta de credenciamento deverá ser impressa em papel timbrado da 
empresa licitante. 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.378/17 

	 , inscrita no CNPJ n° 

	  e Inscrição Estadual n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal o Sr.(a)   	 portador(a) do 

RG n° 	 e CPF n° 	 , DECLARA, por seu representante legal 

infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4° da Lei n° 10.520/02 de 

17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e para fins deste Pregão 

Presencial da Prefeitura Municipal de Conchal SP, DECLARA expressamente que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital do Pregão em epígrafe. 

Local e data, 	de 	2017. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

Rua Francisco Ferreira Aives ne 364 - Centro -- Cünchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacaoeDconchal.sp.gov.br  
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ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÃO DE IvIICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.378/17 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa    (denominação da pessoa 

jurídica), com CNPJ n° 	 e Inscrição Estadual n° 	  

é (MICROEMPRESA) ou (EMPRESA DE PEQUENO PORTE), nos termos do enquadramento 

previsto nos incisos do § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, cujos termos DECLARO conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório deste Pregão 

Presencial, realizado pela Prefeitura do Município de Conchal. 

Local e data, 	de  	2017. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.hr  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.378/17 

	 , inscrita no CNPJ n° 

	  e Inscrição Estadual n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal o Sr. (a)    portador(a) do RG n° 	 

e CPF n° 	 , DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que 

conhece e aceita o inteiro teor completo do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, 

bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 

cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

Local e data, 	de 	2017. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacaoconchal.sp.gov.br  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGOS DE MENOR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.378/17 

	  inscrita no CNPJ n° 	  

	

e Inscrição Estadual n°    por intermédio de seu representante legal o 

Sr.(a) 	  portador(a) do RG n° 	  e CPF n° 

	 , DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

n° 8.666 atualizada, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 	) • 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Local e data, 	de 	2017. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

Rua Francisco Ferreira Alves 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / 	(19) 3866-8614 - 	licitacao@conchal.sp.gov.br  
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO PRESENCIAL N' 26/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.378/17 

	 , nome da empresa (CNPJ) 

	  e Inscrição Estadual n° 	 , com (endereço completo) à 

Rua/ Avenida 	 , DECLARA sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a 

administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data, 	de 	2017. 

Assinatura 

(carimbo CNPJ) 

Rua Francisco Ferreira Alvesn2 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacaoconchal.sp.gov.br  
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ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.378/17 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. A presente licitação tem por objeto registro de preço visando a aquisição futura e 

parcelada de produtos químicos para tratamento de água (ETA) para atender as 
Estações de Tratamento de Água. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
2.1. Considerando a existência de 04 (quatro) Estações de Tratamento de Água, sendo 03 

(três) no município sede e a outra no distrito de Tujuguaba, as quais abastecem com 
água potável e de maneira contínua toda a população, mais de 9.500 (nove mil e 
quinhentas) ligações de Água. 

2.2. A contratação do fornecimento aqui descrito justifica-se pelos produtos químicos 
utilizados no tratamento da água, exercendo funções de coagulantes e auxiliar a 
coagulação, responsável pela sua clarificação, e sua desinfecção a fim de adequá-la 
aos padrões de portabilidade preconizados pela portaria n° 2914/2011 do Ministério 
da Saúde. 

2.3. Considerando a necessidade de manter a qualidade da água distribuída, em 
conformidade com a portaria N°. 2.914 de 12/12/2011 do Ministério da Saúde, e 
Resolução SS-65 de 12/04/2005 da Secretaria de Estado da Secretaria de Estado da 
Saúde; 

2.4. Considerando a necessidade URGENTE da utilização desses produtos que é 
indispensável no tratamento de água em que a falta do mesmo acarretará na 
paralisação do sistema de tratamento de água e, conseqüentemente, o não 
fornecimento de água para a população. prejudicando mais de 10.000 Dez mil 
famílias. 

2.5. Os contratos de fornecimento de fornecimento de produtos químicos, em vigor terá 
vigência até 27/04/2017. 

3. DESCRIÇÃO: 
3.1. 	DA QUANTIDADE: 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 

01 50.000 Kg Hidróxido de Cálcio (Cal Hidratada) 

02 20.000 Kg Ácido Fluorssilícico (Flúor) 

03 50.000 Kg Policloreto de alumínio (PAC 9/11%) 

04 80.000 Kg Hipoclorito de Sódio (Cloro 12%) 

05 60.000 Kg 	 Sulfato de Alumínio, isento de Ferro e em pó 

3.2.1.D0 FORNECIMENTO: 

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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3.2.1.0 Produtos Químicos para Tratamento de Água (ETA), o prazo de validade não poderá 

ser inferior aos estabelecidos pela norma da ANVISA, e serão entregues em perfeitas 

condições de uso, nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a 

vigência da ATA, sem qualquer despesa adicional. 

3.2.2.A CONTRATADA é responsável pelos Testes e pelo Controle de Qualidade dos produtos 

fornecidos, devendo arcar por todos os danos causados em conseqüência do 

transporte. 
3.2.3.A CONTRATADA fornecerá, na forma de permuta, os recipientes (contêineres), para o 

armazenamento dos produtos químicos fornecidos a granel. 
3.2.4. Os produtos distribuídos por sacarias devem ser de sacos resistentes as operações de 

manuseio, transporte e armazenamento. Os sacos devem apresentar uma identificação 

com as seguintes características: conteúdo; peso específico; nome do fabricante e 

nome do produto claro e em destaque. 

3.2.5.0s produtos químicos fornecidos devem atender aos requisitos especificados na NBR 

15.784. Para tanto, o fornecedor deve: 

a) Apresentar relatório de estudo realizado, contendo os analíticos químicos 
específicos pertinentes da formulação do produto, do processo de fabricação e das 

matérias-primas empregadas, conforme estabelecido na NBR 15.784, em especial 
no item 5.8 na NBR revisada. 

NOTA: O produto químico será aprovado quanto a concentração de impureza padronizada 

01 na água para consumo humano , CIPA) for menor ou igual à concentração de impureza 

permissível por produto (CIPP), ou seja, CIPA. 

3.3. CONSTATADAS IRREGULARIDADES NO OBJETO CONTRATUAL, O MUNICÍPIO 
PODERÁ: 

3.3.1.Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

3.3.2.Na hipótese de substituição, deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

3.3.3.Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
3.3.4.Na hipótese de complementação, deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

4. EXIGÊNCIAS: 
4.1. O objeto a ser entregue devera atender às exigências de qualidade, observados os 

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade 
industrial - ABNT, INMETRO, NBR, etc., atentando-se a proponente, principalmente 
para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

4.3. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com o edital. 

5. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
5.1. Em até 05 (cinco) dias a partir do recebimento da requisição. 

Rua Francisco Ferreira Al-,es nº 364 - Centro Coi..:hal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-tnail: licitacaoc&conchal.sp,gov.br 
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6. FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
6.1. De Segunda-Feira a Sexta-Feira, exceto Feriados e Ponto Facultativo das 08:00 ás 

15:00. 
6.2. As entregas serão parceladas durante a vigência contratual. 
6.3. Vigência Contratual de 12 meses. 

7. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 
7.1. TRATAMENTO DE ÁGUA PREFEITO EGYDIO CORTE - Rua Mato Grosso, s/n, Parque 

Industrial em Conchal - SP CEP: 13835-000 - Fone: (19) 3866-8000 - e-mail: 
etarã;conchal.sp.gov.br  e ou em outro local designado pelo Departamento competente. 

7.2. Durante a execução do Contrato, poderão ocorrer alterações do horário e novas 

unidades de entrega poderão ser incorporadas, a critério do Departamento de 

Saneamento Básico, sempre no Município de Conchal/SP. 
7.3. Os produtos deverão ser fornecidos, juntamente com a FISPQ (Ficha de Informação de 

Segurança de Produtos Químicos), no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos 

após recebimento da respectiva Ordem de Compra emitida pelo Município, onde se 

relatarão, de maneira circunstanciada as condições do fornecimento e os itens que 

serão entregues e recebidos. 
7.4. O Município não aceitará a exigência de faturamento mínimo, estipulação de horário 

ou outras restrições que venham a prejudicar o Departamento. 
7.5. Não será aceito produto que, na data da entrega, apresentar prazo de vencimento 

inferior a 80% de sua validade, tempo este a ser computado com base na data de 

fabricação do produto. 
7.6. Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, o 

Município se obriga a reparar a falha e se houver necessidade substituir os produtos 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem quaisquer õnus para a empresa. 

7.7. A empresa terá de cumprir o prazo de entrega pactuado, garantir a boa qualidade dos 

produtos fornecidos e responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu 

estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem como pelo seu 

descarregamento. 

S. GARANTIA/VALIDADE: 
8.1. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a entregar o objeto com a validade 

mínima igual ou superior a 75 % (setenta e cinco por cento) da data de validade 

contado a partir da data de fabricação. 

9. RECURSO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
9.1. As despesas decorrente correrão por conta das Dotações Orçamentárias dos 

Elementos relativos ao exercício de 2017, a saber: 

9.1.2.n° 33903011/175120004.2.030/02.14.01. (1061) (1063) - Fonte: Tesouro 

9.2. Atendimento a Lei de responsabilidade Fiscal: ( X ) art.16 ( ) art. 17. ( ) Nenhuma 

10. RESPONSÁVEL/ GESTOR: 
10.1. Pedro Braz de Azevedo Junior - Chefe da Divisão de Tratamento e Controle de Água. 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.378/17 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

NOME DA EMPRESA: 	  

CNPJ n° 	 Inscrição Estadual n° 	  

ENDEREÇO: 	  

Apresentamos nossa proposta para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
E PARCELADA DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA), 
descritos abaixo objeto da presente licitação, modalidade Pregão Presencial, acatando 
todas as estipulações consignadas neste edital: 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

01 50.000 Kg Hidróxido de Cálcio (Cal Hidratada) 

02 20.000 Kg Ácido Fluorssilícico (Flúor) 

03 50.000 Kg Policloreto de alumínio (PAC 9/11%) 

04 80.000 Kg Hipoclorito de Sódio (Cloro 12%) 

05 60.000 Kg Sulfato de Alumínio, isento de Ferro e em pó 

VALOR GLOBAL R$ 0,00 (reais). 

Prazo de validade da proposta: 	 (não inferior a 60 (sessenta) dias). 

Razão Social: 	  , endereço completo 	  

CNPJ n° 	 e Inscrição Estadual n° 	  Telefone: ( ) 

	  - Fax: ( 	) 	 , endereço eletrônico: 	  

Prazo de pagamento: 	  

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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Praça de pagamento: Banco:   Agência- 	 Conta Corrente: 

município: 	  

Prazo de entrega da aquisição/prestação de serviço do objeto: 	  

Prazo de garantia do objeto: 	  

Nome do responsável pela assinatura da Ata Registro de Preços: 

	  portador do RG n° 	  e CPF n° 

	  - Nacionalidade: 	 , Estado Civil: 

Cargo/ Função: 	  

 

, Endereço residencial: 	 , n° 

 

  

Bairro 	 , Cidade 	 , Estado 	  

Local e data, 	de 	2017. 

Assinatura 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

C 	O 7 /Ir 

ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.378/17 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos 	dias do mês de 	de 2017, reuniram-se na Prefeitura do Município de Conchal 

SP, tendo como Pregoeiro Dr. ADEMIR ANTÔNIO DE AZEVEDO, de acordo com o Decreto 

n° 3.930 de 02 de janeiro de 2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e de 

outro a empresa 	 , situada na 	  n° 

Bairro 	 , na cidade de 	 , Estado de 	, CEP. 	  

e-mail: 	, Fone: ( )     inscrita no CNPJ n° 	  e 

Inscrição 	Estadual 	n° 	 representada 	pelo 

Sr.(a) 	 , portador(a) do CPF n° 	  e 

RG n° 	 , denominada CONTRATADA, do tipo "MENOR PREÇO" nos termos 

da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei federal n° 8.666/93 atualizada e demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada, cujo, o 

resultado do procedimento licitatório foi homologado pelo Prefeito Municipal de Conchal SP 

o Sr. LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, RESOLVE registrar os preços para eventual 

aquisição futura e parcelada de produtos químicos para tratamento de água (ETA), 

nas quantidades, termos e condições descritas no ANEXO VII - Termo de Referência do 

mencionado edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 

pela empresa cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame acima numerado, qual 

seja: R$ 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO 

1.1. Fica registrado nesta municipalidade, o preço do fornecedor relacionado conforme 
ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA, a partir da requisição de pedido pelo 
Departamento/Setor requisitante de acordo com as especificações, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório. 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
- DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 

Conchal SP não será obrigado a contratar com a referida aquisição/prestação de 
serviço na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 

detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantido à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 

defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA VIGÊNCIA 

3.1. O período de vigência da Ata Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a 

partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA 
- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada 
vantagem. 

4.1.2. Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem ratificados, obedecida a ordem de classificação. 

4.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando 
os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

4.1.4. A Prefeitura do Município de Conchal SP, órgão gerenciador do SRP será responsável 
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes 
desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a 
ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos e ou prestação de serviços, 
os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 

4.2. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é 
o especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial para Registros de Preços deste certame. 

4.3. Para cada item/prestação de serviço de que trata esta Ata, serão observadas, quanto 
ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial para 
Registros de Preços que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. 

4.4. O preço total a ser pago por item/prestação de serviço será o constante da proposta 
apresentada, no Pregão Presencial para Registros de Preços pelas empresas 
detentoras da presente Ata, as quais também a integram 

Rua Francisco Ferreira Alves n2 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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CLÁUSULA QUINTA 
- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

5.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 
Órgão Gerenciador/ Prefeitura do Município de Conchal SP. 

CLÁUSULA SEXTA 
- PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação da CONTRATADA do presente Pregão será representada pela 
expedição deste instrumento, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, 
especificações resumidas da aquisição/prestação de serviços, quantitativo, preço 
unitário e total, fornecedor, local e prazo de disponibilidade. 

6.2. Convocação para assinatura da Ata Registro Preços: 
6.2.1. Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto 

à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, assinar a Ata Registro 
Preços; 

6.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se a vender os bens 
registrados/prestação de serviços, conforme especificações e condições contidas no 
edital, em seus anexos e também na proposta apresentada. 

CLÁUSULA SETIMA 
- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
7.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
7.1.2. 	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado. 
7.1.3. Presentes razões de interesse público. 
7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

7.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA OITAVA 
- DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será realizado em até 
30 (trinta) dias, contados da data da entrega, execução e ou mensalidade do objeto, 
na forma de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada, mediante 
apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, com os devidos atestes do 
responsável pelo acompanhamento da Ata Registro Preços. 

8.2. A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação 
e das propostas de preços, bem como o da Nota de Empenho; 

8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadamente, de acordo com a nota de 
empenho. 
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8.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal/ Fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 

8.5. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

8.6. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, 
resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e 
outros. 

8.7. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

CLÁUSULA NONA 
- DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

9.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial, conforme prevê o artigo 65, § 1°, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e demais alterações posteriores. 

CLÁUSULA DECIMA 
- DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

10.1. Os preços propostos somente poderão ser reajustados, mediante a apresentação pela 
vencedora do certame de planilha de custos e demais documentação que comprovem 
a necessidade do respectivo reajuste, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do instrumento contratual, mediante prévia autorização da 
Administração Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATADA: 

I 	Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 
II 	Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional/entrega, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

III 	Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/gestor da Ata Registro 
Preços o objeto da presente licitação; 

IV 	Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, 
encarregada de acompanhar a entrega/prestação de serviço prestando 
esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive na entrega 
anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

V 	Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a 
repor/ reparar aquele que apresentar defeito, for entregue e ou prestado em 
desacordo com apresentado na proposta. 

11.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATANTE: 
Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste instrumento contratual. 

II 	Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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III Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

IV 	Através do Departamento/ Setor dentro do prazo de vigência do instrumento 
contratual se reserva no direito de fazer análises e ou esclarecimento, para 
comprovação da qualidade do mesmo, podendo o município rescindir o instrumento 
contratual a qualquer momento se o objeto não estiver dentro da descrição exigida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
- DAS PENALIDADES 

12.1. Nos termos do artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada, fica estipulado o 
percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de 
mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

12.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada: 
advertência; 

II 	multa de 10% (dez por cento) do valor pactuado, 
III 	suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
IV 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
12.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata 

Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidõneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

12.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas 
por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

12.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados rios incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
- DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo desta Ata Registro Preços na imprensa oficial ou em Jornal de 
grande circulação no município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
- DO ACOMPANHAMENTO 

15.1. Fica responsável pelo acompanhamento do objeto o DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
requisitante desta municipalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, ficarão a cargo do Foro da Comarca de Moji Mirim - Vara 
Distrital de Conchal/SP, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

ADEMIR ANTÔNIO DE AZEVEDO 
Pregoeiro 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON 
Prefeito Municipal 

EMPRESA CONTRATADA 
(nome do representante) 

(cargo/função) 
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ANEXO ÚNICO 

A que se refere o art. 1° do Decreto n° 3.166/2010 

TERMO DE ADESÃO 

	 , portador do CPF n° 	  

e Carteira de Identidade n° 	 , residente e domiciliado no endereço 

 

n° 

 

no 	Bairro 

    

	 , na cidade de 	 , representante legal da 

empresa 	  cadastrada no CNPJ/CPF sob o 

n° 	 , nos termos da Lei n° 1.697/2009 e do Decreto n° 3.166/2010, 

manifesto minha adesão ao Programa de Doação Solidária e AUTORIZO a Prefeitura do Município 

de Conchal, a reter do valor líquido de meus pagamentos o percentual de 	%, pelo prazo de 

	 mês(es), a título de doação ao referido Programa. 

Cidade, 

Assinatura do Aderente 

Telefone: 
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LEI N° 1.697 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.  

"INSTITUI O PROGRAMA DE COMPROMETIMENTO SOCIAL  
DENOMINADO, "DOAÇÃO SOLIDÁRIA", NO MUNICÍPIO DE 
CONCHAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

ORLANDO CALEFFI JUNIOR, Prefeito Município de Conchal, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

PDS 

Art. 1° - Fica instituído, no âmbito do Município de Conchal, o 
programa "Doação Solidária", com objetivo de captar recursos ao FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE, do Município de Conchal, visando difundir a solidariedade entre os munícipes, 
tendo o mesmo caráter de "comprometimento social". 

Parágrafo único — O programa terá como principal objetivo 
arrecadar junto aos fornecedores e prestadores de serviços do município, recursos para que sejam 
aplicados em ações sociais através dos programas conduzidos pelo FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE. 

Art. 2° - Ao Poder Executivo caberá promover a divulgação do 
presente programa junto aos fornecedores e prestadores de serviços do município, ficando permitida 
a emissão de um selo de "comprometimento social" a ser emitido pelo Município aos participantes do 
programa. 

Parágrafo único — Poderão habilitar-se como doadores, pessoas 
físicas ou jurídicas, responsáveis pelos estabelecimentos referidos no artigo anterior, além de 
qualquer cidadão que queira se vincular ao programa. 

Art. 3° - Os recursos aferidos com o presente programa deverão 
ser mantidos em conta especial pelo FUNDO MUNICIPAL DE SOLIDARIEDADE, que deverá prestar 
contas semestralmente quanto à sua aplicação, em audiência pública, com ampla divulgação para a 
sociedade. 

Art. 4° - O Poder Executivo deverá coordenar e incentivar a 
instituição do presente Programa em todo o Município. 

Art. 5° - O Poder Executivo deverá promover campanhas de 
esclarecimento e estímulo à doação, como forma de incentivar o programa e o espírito de 
"comprometimento social" em todos os cidadãos. 
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Art. 6° - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação. 

Art. 7° - As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotações financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente e 
suplementadas, se necessário, devendo as previsões futuras destinar recursos específicos para o 
seu fiel cumprimento. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Conchal, em 30 de dezembro de 2009. 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

WAGNER E. FADEL LOZANO 	 CÁSSIO APARECIDO MAIOCHI 
CHEFE DE GABINETE 	 DIRETOR JURÍDICO 

Registrada e publicada por afixação em igual data e em quadro próprio. 

ANDRÉ CALEFFI 
Chefe da Divisão de Registro e Controle Interno 
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DECRETO N° 3.166 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.  

"REGULAMENTA O PROGRAMA DOAÇÃO SOLIDÁRIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

ORLANDO CALEFFI JUNIOR, Prefeito do Município de Conchal, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

Considerando a instituição do Programa Doação Solidária, estabelecido na Lei Municipal n° 1.697, de 
30 de dezembro de 2009; 

Considerando a necessidade de estabelecer critérios para o funcionamento deste Programa, 

DECRETA: 

Art. 1° - Os fornecedores e prestadores de serviços do município, 
que queiram aderir ao programa Doação Solidária, poderão contribuir mediante adesão do Termo 
constante no Anexo Único deste Decreto, autorizando desconto diretamente em seus pagamentos 
para doação ao Fundo Social de Solidariedade do Município de Conchal - FUSSCONCHAL. 

Parágrafo único - O percentual mínimo de doação será de 1% (um 
por cento) do valor líquido percebido, podendo, a critério do doador ser maior. 

Art. 2° - O valor percebido mensalmente pelo Município será 
depositado em conta especial, a ser aberta para destinação dos recursos do programa, que serão 
aplicados em ações sociais através dos programas conduzidos pelo Fundo Social de Solidariedade 
do Município. 

Art. 3° - Os fornecedores e prestadores de serviços do Município 
além de qualquer cidadão que queira se vincular ao programa, receberão selo de "comprometimento 
social" a ser emitido pelo Município aos participantes do programa. 

Art. 4° - O Município emitirá anualmente aos doadores, certidões e 
recibos para fins de declaração de imposto de renda, no que couber. 

Art. 5° - O Fundo Social de Solidariedade do Município prestará 
contas semestralmente quanto à sua aplicação, em audiência pública, com ampla divulgação, 
transparência e publicidade para a sociedade. 

Art. 6° - Os projetos beneficiados por esse Programa poderão ser 
divulgados nos sites do Município, bem como em jornais locais. 

Rua Francisco Ferreira Alves n2 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax. (19) 3866-8614 - 	licitacao@conchal.sp.gov.br  
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Art. 7° - A adesão poderá ser feita a qualquer tempo e revogada 
mediante simples solicitação escrita ao Presidente do Fundo Social de Solidariedade. com  prazo de 

15 (quinze) dias de antecedência de sua retenção. 

Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na dada de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Conchal, em 15 de janeiro de 2010. 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

WAGNER E. FADEL LOZANO 	 CÁSSIO APARECIDO MAIOCHI 
Chefe de Gabinete 	 Diretor Jurídico 

ANGELA M. V. DA COSTA CALEFFI 
Diretora do Departamento de Promoção e Assistência Social 

Registrado e publicado por afixação em igual data e em quadro próprio. 

ANDRÉ CALEFFI 
Chefe da Divisão de Registro e Controle Interno 

Rua Francisco Ferreira Alves n2  364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.br  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
CONTRATO/ ATA: 
OBJETO: 

ADVOGADO: 

Prefeitura do Município de Conchal. 

n° 	/17. 
Registro de preços para aquisição futura e parcelada de produtos 
químicos para tratamento de água (ETA). 
Adriana Franco da Silva. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados 

Conchal (SP), 	de 	de 2017. 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: Luiz Vanderlei Magnusson - Prefeito Municipal 
E-mail institucional: prefeito0,conchal.sp.gov.br  
E-mail pessoal: vandomagnussonghotmail.com   

Assinatura: 	  

CONTRATADA  
Nome e cargo: 	  
E-mail institucional: 

Assinatura: 	  

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.br  
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.378/17 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE PRODUTOS 
QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA) 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ n°: 	  

ENDEREÇO: 	  

e-mail: 	  

CIDADE: 	 - ESTADO: 	- FONE: (---) 	 FAX: (---) 	 

PESSOA PARA CONTATO: 	 

DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA 

LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADA. 

Local:  	de 2017. 

ASSINATURA 

Visando comunicação futura entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CONCHAL e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria, preencher o recibo de retirada do 
edital e remeter ao Departamento de Licitação e Contratos, pelo tel./fax: (19) 3866-8614. 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais 
comunicações e/ ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 

Rua Francisco Ferreira Alves n2 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacao@conchal.spjov.br  
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Diário Oficial Poder Executivo - Seção I 	 sábado, 29 de abril de 2017 

- ME o Sr Mando Roberto Ferreira que urna certidão estava com 
o prazo de validade vencida no CRC, onde a empresa deixou de 
apresentar a Certidão de Regularidade perante o FGTS, mesmo 1 
que vencida, assim desonrando com o item 14.1.2 do edital, 
portanto foi considerada por esta Comissão de Licitação Inabili-
toda. Em vista da inabilitação da empresa AB Contrações Leda 
- EPP e da ausência de alguns dos representantes das licitantes 
participantes e o Presidente da Comissão deu por encerrada 
a presente sessão, e salientou ainda que as empresas terão o 
prazo de 05 (cinco) das úteis a contar do conhecimento desta 
para recorrer da decisão desta Comissão de Licitação. conforme 
dispõe o aro 
[dia' , marcando desde O a moicana sessão no caso 
não interposição de recurso para o da 09 de maio de 2017, às 

4830 horas 
Conchal. 28 de abril de 2017. 
Alex Cordeiro - Presidente da Comissão de Licitação 
PREGÃO PRESENOAL 
A Prefeitura do Municido de Conchal torna púdico aos 

interessados que esta aberto o Pregão Presencial 26117. Pro- 
cesso 1378117 - Neto: Registro de Preços para a aquisição 
de produtos quimkos para tratamento de agua para atender 
as Estações de Tratamento de Água 'EIA" - Encerramento dia 
12/0507 às 09:30 e abertura às 1000 horas - 0 edital com-
pleto poderá ser adquirido no site vevewconchalspgoubr e ou 
pelo e-mail: licitareoelkondialspgovbr - Maiores inflamações 
poderão ser obtidas na Rua Francisco E ANU 364, Centro. Con-
chal SR nos dos Um das 08:00 às 16:00 horas nu através do 
telefone (19) 3866-8600. 

Condo. 28 de abril de 2017. 
Ademir Antonio de Azeredo - Pregoeiro 
PREGÃO PRESENCIAL 

do Mun • 	 toma publico aos 
interessados que esta 	o o Pregão Presencial 27/17, Pro- 
cesso 2323/17 - Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de exames e interpretação de tome 
gafa- Encerramento dia 15/05/17 às 09:30 e abertura ás 10:00 
horas - O edital completo poderá ser adquirido no sim adarva 
conchal:opala e ou pelo e-mail: licitacao@conchalsp.gotbr  
- Maiores informações poderão ser obtidas na Rua Francisco F. 
Alves 364, Centro, Concha/ SR nos dias deis das 0100 às 16:00 
horas ou atreva do telefone (19) 3866-8600. 

Conchal, 28 de abril de 2017. 
Ademir Antonio de Azevedo - Pregoeiro 
TOMADA DE PREÇOS 
A Prefeitura do Munkipio de Conchal coma público aos 

interessados que está aberto a Tornada de Preços 04117, Pio- 
cesso 2415/17 -Objeto: Contratação de empresa especializada 
fornedmento de material e mão de obra para a construção da 
estação elevatória de esgote doméstico e linha de recalque no 
Distrito Industrial Benedito Delfino Silva - Encerramento dia 
2305/17 às 09:30 e abertura às 10:00 horas - O edital com-
pleto poderá ser adquirido no cite wv.vicondialspgotbr e ou 
pelo e-meit ikitacaoCconchalsogovbr - Maiores informações 
poderão ser obtidas na Rua Francisco F. Alves 364, Centre Con-
cha/ SR nos dias úteis das 08:00 às 16:00 horas ou através do 
telefone (191 3866-8600. 

Conchal. 28 de abril de 2017. 
Luiz Vandedei Magnmson - Prefeito Municipal 

CONCHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS  

- Extrato Atas de Registro de Preços Pregão Presencial 
n°07/2017. 

Objeto: Registro de preços visando aquisições futuras de 
hortifrutigranjeiros e folhos destinados a merenda escola • 
Ata de Registro N°16/2017, Assinaria. 06104/27 - Vigência: 
06/04/18, Fornecedor Unia Babem (adi Me - Itens: 05 e 06 
R50.93;07 e08 RS1.60;13 e14 RS3.60; 15 e 16 RS1.39;17 e 18 
057,45; 19 e20 051.09; 21 e 22001.19, 23 e 24 8116.90; 25e 
26 604.90; 17 e 28 RS1,29; 29 e 30 R35,90 33 e 34 082,79; 37 
e 38 002,90 39 e 40 RS4,78; 41 e 42 RS4.90; d3 e 44 850,99; 
45 e 46 014.78; 47 e 48 RS2,90; 53 e 54 RS7,90; 57 e 58 Rf2,39, 
valor global RS84.428,00 - Ata de Registro N17/2017, Assnia-
tura: 06/04117 - Ifigéncia: 06/04/18 - Cabral e Sales Hortifruti 
Eireli Me, CNPI 09.494.379/0001-08, Itens: 01 e 02 RS1,75; 03 e 
04 RS1,47; 09 e 10 RS0,99; 11 e 12 251,09; 31 0 32 1182,09; 35 
e 36 034,39; 49 e 50 055,99; 51 e 52 951.40; 55 e 56 RS1,74, 
valo, global RS138.325,00. 

- Extrato Ata de Registro de Preço Pregão Presencial 
n9/8/2017. Objeto: Registro de preços visando aquisições futu-
ras de grama esmeralda, para canteiros de praças e avenidas do 
Munkipio. - Ata de Registro N°1812017, Assinatura: 10104/17 
- Viganda: 10/04/18- Fornecedor. Gramas Xavier Ltda EPP, 
CNPI: 07.341.370/0001-31, preço por ma 853,67, valor global 
RS71400.00. Odiei Reis- Prefeito Municipal. 

Aviso de Licitação Pregão Presencial n°12/2017. Acha-se 
aberto junto a Prefeitura. Licitação modalidade Pregão Prezeis-
ciai, objetivando o registro de preços para aquisições futuras de 
melenas de pintura para uso em pequenas reformas O texto 
integral do edital se encontra disponível para vistas ou extração 
de cópia (sem custo) no sia oficial da Prefeitura wwwconclas 
sp.gov.br  ou solicitar pelo e-nsail pmclidtacao@conchasspgov. 
bc Os documentos de credenciamento e os envelopes n°01-
-proposta comercial e n°02-documentos de habilitação deverão 
ser entregues no Setor de Opugnes da Prefeitura, localeado à 
Rua Minas Gerais, n°707. Centro. Conchas/SP. as 09h0Omin do 
dia 16 de Maio de 2017. Informações (14) 3845-8011/8014. 
Odirlei Reis - Prefeito Municipal. 

CRAVINHOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 
JOSE CARLOS CARRASCOSA DOS SANTOS, Prefeito Muni- 

ripai de Cravinhos, no uso de suas atribuições legais, tendo 
MI vista a Adjudicação proferida pela Senhora Pregoeira, nos 
autos do processo liCitatknO, realizado na modalidade Pregão 
Presencial sob ne 01812017, HOMOLOGA da seguinte forma: 
Livraste - RODOLANCE IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS BREU, 
no valor de RS 26.900,00 (Vinte e Seis Md e Novecentos Reais); e 
o objeto do referido Pregão no valor total de RS 26.900,00 (Vinte 
e Seis Mi/ e Novecentos Reais). Fca o licitante devidamente 
convocado para assinar o respectivo contrate observado o prazo 
estabelecido no instrumento convocatório. 

Publique-se na ferroa da lei. 
Cravinhos, 28 de abril de 2017. 
JOSÉ CARLOS CARRASCOSA DOS SANTOS - PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRAVINHOS 
AVISO DE UCITAÇÃO 
Pregão Presencial ri.° 022/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES 005114M, SUINAS, DE 

FRANGO. EMBUTIDAS E AÇÚCAR CRISTAL à serem unleados 
na Merenda Escolar, especificações contidas no anexo 1- bano 
de Referência do Edital. O edital encontra. à deposição no 
Portal www.cravathossogov.br. Endereço: Rua nradentes, n° 
253. Entrega e abertura das propostas: Dia:11/05/2017 às 0900 
horasCravinhos. 28 de abril de 2017.(a) Jose Cada Carrascosa 
dos Santos - Prefeito Municipal. 

AVISO DE UCITACÃO 
Pregão Presencial n.° 023/2017 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDI-

CAMENTO . especificações contidas no anexo I - Termo de 

Referencia do Final O edital encontra-se a disposição no Portal 
verrvacravinhossp.govbc Entrega e abertura das propostas: Dia. 
16/05/2017 às 09:00 horas freirinha, 28 de abra de 2017.(a) 
JOSÉ CARLOS CARRASCOSA DOS SANTOS . PREFEITO MUNICI-
PAL DE CRAVINHOS 

AVISO DE UCITAÇÃO 
Pregão Presencial e.° 024/2017 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAIS DE ENFERMAGEM, especificações contidas no anexo I -
Tema de Referência do Edital. O edital encontra-se à desposai° 
no Portal Árimecrarinhosspgov... Entrega e abertura das pro-
postas: Dia:23/05/2017 as 0900 horas. (revinhas. 28 de abril de 

17.(a) JOSE CARLOS CARRASCOSA DOS SANTOS - PREFEITO 
M 	IPAL DE CRAVINHOS 

CRISTA PAULISTA 

PREFEITU'' MUNICIPAL DE CRISTAIS PAUUSTA 

Aviso de 11 dação 
Pregão P 	n° 0021/2017 
Processo 7021/2017 
Objeto:- •regão Presenoal para a contratação de empresa 

para mes áo de serviços de Transporte de Alunos do Munki-
pio de sois Paulista-SP, do tipo menor preço por quilômetro 

conforme Edital e Termo de Referência 
ata Para entrega dos emelopes  aedendanento e sessão 

ca de lances: dia 15 de Maio de 2017 is 14 horas. 
O Municido de Cristais Paulista-SP toma publico aos inte. 

cessados que encontra-se aberto em seu setor de licitações o 
Pregão Presencial ri.  002112017, tipo "menor preço por gira/me-
tro rodado". objetivando a escolha da proposta mak vantajosa 
para a congelação de empresa para prestaçxo de serviços de 
Transporte de Alunos do Município, do tipo menor preço por 
quilómetro rodado conforme Edital e Tcrn,  o de Referência, 
proarfimento de conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações Lei Federal 10.520/02. com  o Decreto Federal 
3355 de 0808/2000 e com a Decreto Municipal n.°  1.903 de 07 
de janeiro de 2009.0 Edital completo encontra-se à disposição 
dos interessados no site,wrw.cristaispaulista.sp.govia Maiores 
informações no Setor de Licitações sito na Av. António Prado, n° 
2720, fone (16) 3133-9300. KAT1USCIA DE PAULA LEONARDO 
MENDES - Prefeita Municipal. 

CRUZÁLIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZÁUA 

TERNO ADITIVO DE CONTRATO N° 0472016 
Processo n' 503/2016 - Pregão Presencial n° 014/2016. 

Objeto: Registro de preços destinado a contratação de empresa 
para prestação de serviços de exames de dtrassonografia para 
o departamento do fundo municipal de saúde do minkipio de 
Cru alia - SR Contratante: Prefeitura Municipal de Orizaba. 
Contratada: CLINICA DE RADIOLOGIA HADDAD & KNENNIFIS 
LIDA - ME. CNPJ n° 11.491.720/0001-13. Prorrogado paro 12 
meses Data da assina.. 18/04/2017 José Roberto Cirino-
Prefeito Municipal 

COMUNICADO: UCITAÇÃO ABERTA 
Modalidade: Pregão Presencial n°. 018/2017. Objeto: Regs-

tro de preços para aquisição de medicamentos para e departa-
mento de saúde do município de Cnuália-SP. ripo de lidtação: 
menor preço- Data de realização: 16/04.(X017 - as 900 horas. 
Edital disponivel: wanecruzalia.spgovbr ou retirar no setor de 
licitações. Mais informações na Prefeitura Municipal de Cruá-
lia, na Avenida Luiz Zandonarb. n° 120 ou através do tdefone 
(18) 3376-1112 / 3376-1295. Jose Roberto Cirino - Prefeito 
Municrpal 

COMUNICADO: LICITAÇÃO ABERTA 
Modalidade: Pregão Presencial n°.019201-. Objeto:Regis-

tro de preços para aquisição de máquinas e equipamentos 
agricobs para o departamento de agricuhure, abastedmento 
e meio ambiente, destinadas ao apoio dos pequenos e médios 
produtores rurais do município de Cruzelia - SR Tipo de roi-
taçáoi menor preço Data de realização: 1705.2017 - as 930 
horas Edital disponivd: arvAxatrzalia.sp.gov.br  ou retirar no 
setor de licitações. Mais informações na Prefeitura Municipal 
de Criado, na Avenida Lua Zandonad, n° 120 ou através do 
telefone (18) 3376-1112 I 3376-1295. José Roberto Cirino -
Prefeito Municipal 

CRUZEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL (REG. DE PREÇOS) n° 
042/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 937117 
OBJETO: "Contratação de empresa especializada para cole-

ta e transporte de residam sólidos domésticos e comerciais, até 
o local de destinação final, gerados no munisido de cruzeiro, 
de acordo com especificações constantes no Anexo Ido edital'. 

Abertura: 22/05/2017 - Sessão Pública: 22/05/2017 -
0900h. 

O Edital estará à disposição para retirada pelo site wirriv 
cruzeirespgov.bç a partir da data de inicio abaixo indicada.  

Cruzeiro, 28 de abril de 2017. 
Boles Gabnel Fonseca - Prefeito Municipal 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL (REG. DE PREÇOS) n° 

043/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ne 2.319/17 
OBJETO: 'Registro de preços visando à açusrção de pneus. 

de acordo com especificações constantes no Anexo Ido edital". 
Abertura: 15/05/2017 - Sessão Pública: 15/05/1017 -

0900h. 
O Edital estará à disposição para retirada peio site ema 

cruzeiro.sp.govla, a partir da data de inicio abaixo indonla. 
Cruzeiro, 28 de abr0 de 2017. 
Foles Gabriel Fonseca - Prefeito Municipal 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAI (REG. TE PREÇOS) n° 

044/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 1.798/17 
OBJETO: 'Registro de preços visando J contratação de 

serviços de arbitragem. de acordo com especificações constantes 
no Anexo Ido edtar. 

Abertura: 15/05/2017 - Sessão Pública: 15/05.2017 - 
15:00h. 

O Edital estará à disposição para retirada pelo fite  www 
teu zeirostsgovbc a partir da data de inicio abaixo imitada. 

Cruzeiro, 28 de abril de 2017. 
Thales Gabriel Fonseca - Prefeito Municipal 
EDITAI. DE PREGÃO PRESENCIAL (REG. DE PREÇOS) n° 

045/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 1.84217017 
OBJETO: Registro de preços visando a aquisição de 

nobiliários e acessórios para a Secretária Municipal de Desen-
vohrimento Sustentável e Turismo de acordo com esoecifirações 
constantes no Anexo Ido edital". 

Abertura: 1E405/2017 - Sessão %Mica: 16/05/2017 
. 

O Edital estará à disposição para retirada pelo site www. 
cruzeirosp.goubs a partir da data de inicio abaixo indicada. 

Cruzeiro, 28 de abril de 2017. 
Thalc-s Gabriel Fonseca - Prefeito Municipal  

PROCESSO R°. 2.907/17 
RATIFICAÇÃO 
Ratifico a Dispensa de licitação para celebração de con-

trate com fundamento no artigo 24, inciso P/ da Lei Federal 
M. 8.666/93, com as alterações introdundas posteriormente 
autorizando a contratação emengendal da empresa CARFILUB 
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA. pata Prestação de serviços de 
coleta. transporte de resíduos sólidos e domésticos e comerciais 
gerados no munkipio até o local de destinação final. 

Em, 28 de abri de 2017. 
bales Gabriel Fonseca Prefeito Municipal 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
À Diretoria de Compraz e licitações 
Ratifico °Ato Dedaratório de (Dispensa ou Inexigibilklade) 

de Licitação. de acordo com o Art. 26, da Lei 8.666/93 e altera-
ções posteriores. 

À Diretoria de Compras e Licitações para puNicação 
Contratado: Sr. Carlos Santos Branca 
Valor. RS 19.800,00 (Dezenove mil oitocentos reais) 
Cruzeiro, 28 de abril de 2017. 
Bules Gabriel Fonseca - Prefeito Municipal 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Extrato de acedicação e homologação - Pregão Presencial 

n° 004/2017 - Registro de preços - Processo de compra n° 
103/2017 - Contratação de empresa especializada para fomed-
mento de produtos quimkos para tratamento de água. Sessão 
de Aberta. 25/04/2017, às 16:00 horas. 

Licitante vencedor do item:04: Caldas Indústria Química 
Ltda. Epp.,CNPJ: 01.752.683/0001-04, com valor total de RS 
24.000,00. 

Licitante vencedor dos itens: 0102;05;06;07:08;09;10: GR 
Ind. Com. Transp Prod perimias Ltda.,CNPJ: 03.157.26810001-
20. com  valor total de RS 378.30003. 

Licitante vencedor do item:03: Sueli Indústria e Comer-
cio Ltda.,CNP100.858.131/0001-36, com valor total de RS 
68.040,00 

Cruzeiro, 28 de abril de 2017. Manoel AntOrint /unia, 
Diretor Geral. 

DESCALVADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/17. 
JULGAMENTO DE RECURSO E RETOMADA DA SESSÃO. 
A Prefeitura do taánkipio de Descalvado toma púbfico que, 

por decisão do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, foi 
dado provimento ao recurso interposto pela licitante "Unimed 
São Carlos Cooperativa de Trabalho Medico", decidindo por ina-
bilitar e desclassificar a proposta da empresa "São Francisco Sis-
temas de Saúde Sociedade Empresaria Ltda.'. Roa designado o 
dia 04 de maio de 2.017, às 09:00 horas, no mesmo local para a 
retomada da sessão do Pregão Presencial e° 013/17. Desabado, 
28 de abril de 1017.Antonio Carlos Reschini - Prefeito Municipal 

DIADEMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS- SSO 
ADITIVO N°03/17, de 28/04/17 - Contrato n°007/16, de 

11/02/16- PC n°377/15. 
OBJETO: Obras de Requalificação da infraestrotura Urbana 

e Ambiental do Municipio de Diadema - LOTE 3. CONTRATADA: 
ARVEK TÉCNICA E CONSTRUÇÕES LIDA. Prorrogado o prazo do 
contrato em mais 02 (dois) meses. 

REAJUSTE - APOSTILA N°01/17, DE 2804/17. Contrato 
n°012/16, de 26/02/2016. Objeto:Obras de Requalificação da 
Infraestrutura Urbana e Ambiental do Munkipio de Diadema -
Lote 1. Reajustado os preços pelo indice IPC-FIPE, em 6,6472%, 
após um ano da data da proposta, viEdo a partir de 01/DEZEM-
BRO2016. Valor do Contrato acrescido em mais RS930.173,52 
passando para RS41.328.643.41. 

REAJUSTE - APOSTILA 14.01/17, DE 28/04/17. Contrato 
n°013/16, de 2600212016. Objeto:Obras de Requalificação da 
Infraestrutua Urbana e Ambiental do Município de Diadema-
Lote 2. Reajustado os preços pelo indice IPC-FIPE, em 6,6472%, 
após um ano da data da proposta, válido e partir de 01/DEZEN-
BR0/2016. Valor do Contrato acrescido em mais RS987.789,43 
passando para RS51.972.261,30. 

DIRCE REIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCE REIS  

Comunicado de Homologação e Admiração-O Sr. Eudides 
Saiboni Benini, Prefeito Municipal de Dirce Reis (SP), toma 
público que o Pregão Presencial r' 09/2017 - Processo n° 
18/2017 foi Homologado e Adjudicado para as seguintes empre- 
sas: liara & Sambes Lida - Me., CNPJ 	09.234.098/0001-16, 
Rua da Imprensa, n° 778 - Sala OS - Parque Celeste na cidade 
de São José do Rio Preto-SR, o item 10; Diego Rabelo Medira-
-Me, CNP' N.  11.357.659/0001-16, Rua Mr.. de Morais, 
n° 4024 - CosaS Id. Arapuã, na cidade de tales-SP., os itens 
01. 03, 06 e 13; Em Foco Cursos e Serviços Ltda..Me. CNPI 
n°11330.365/0001-09, Rua 02, N° 2590 - Sala 1 - Jardim 
Europa, na cidade de Jales/SR. os itens 04. 11 e 14; e Campos 
Cespede Treinamentos Ltda. -Me.,CNPJ N.  14.122.365/0001-01, 
Rua Albuquerque Pessoa. n°390 -Sala 186-Voa Santo Antonio, 
na cidade de São José do Rio Preto/SR, o item 12-Dirce Reis/SP, 
11 de abril de 2017 

Extrato de Contratos Finados-Contratante: Prefeitura 
Munkipal de Dixe Reis-Contratada Em Foco Cursos e Servi-
ços Ltda. - Me - contrato n° 3212017 • RS 15.03060-Campos 
Cespede Treinamentos Ltda. - Me - contrato n°33,2017 - RS 
6.938.40-Hara & Sanches Ltda - Me - contrato 34/2017 - RS 
6.490,00-Diego Rabelo Medina - Me- contrato n° 35/2017 - RS 
14.406.00-Objeto: Contracção de empresa especializada em 
recursos humanos na realização de diversa atividades em aten-
dimento aos programas do Setor Social-Data: 20/04/2017-Vigén-
da: 31/12/2017-Modalidade: Pregão Presemial ri° 09/2017-Pm-
cesso: n• 18/2017-Proponentes: 09 

Eudides Scriboni Benini - Prefeito Municipal 

DOURADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO 

DURAR) DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 
OBJETO: 'Contratação do SHOW • LENDAS' dos Artis- 

ta Milionário & Marciano para realização de show no dia 
21/05/20:1. 

INEXIGIBIUDADE 032017 
PROCESSO 18/2017 
CONTRATADA. MIUOMÁRIO & MARCIANO PRODUÇÕES 
ST1CAS FRUI. 
VALOR: RS 80.000.00 (oitenta mil reais). 
02.12 - DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
02.12.01- SETOR DE CULTURA 
211 - 33.9039 - 13392.00182.039 Outros Serviços de 

Terceiros- Pessoa baldia 
Fundamento Legal:Art.25 - Hl da Lei 8.666/93. 
Dourado, 28 de Abri de 2017. 
LUIZ ANTOMO RODANTE JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL  

DUMONT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT 

COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°.0052017 
PROCESSO 9°.013/2017 
ALAN FRANCISCO FERRACINI, Prefeito Municipal de 

Durnont. Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o resultado do Pregão Presencial n°.005/2017, 
que tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de arrecadação de pedágio e fiscalização, tendo 
como objetivo garantir a operadonalização e o funcionamento 
do Pedágio Municipal de Dumont/SP, conforme especificações 
contidas no Terno de Referência (Projeto Básico -Anexo 0, que 
integra o ecetal regulador do certame. toma podo, a HOMO-
LOGAÇÃO do procedimento licitai® em epigrafe à empresa 
M.B. DE OUVEIRA SERVIÇOS DE PADÁGIO E CONSTRUTORA 
BREU EPP. 

Dumont-SP, aos 28 de abril de 2017. 
ALAN FRANCISCO FERRACINI - Prefeito Municipal 

ELIAS FAUSTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUAS FAUSTO 

APOSTILAMENTO N°003/2017 - CONTRATO N°001/2014 - 
CONCORRENC1A PUBUCA N°036/2015 - CONTRATANTE:Prefei-
tura Municipal de Elias Fausto - CONTRATADA:CONSTRUTORA 
SOUZA ARAUJO LIDA- PRAZO: 02 (dois) Meses - BASE 
LEGAL:Clausula Quinta do Contrato,cumulado com Art.57 Mano 
II da Lei n°8.666/1993. Efias Fausto, 10 de Abra de 2017. Mauri-
cio Sumi Bemardinetti - Prefeito Municipal 

Extrato de Contrato 
Contrato n° 041/2017 - De 18.04.2017- Convite n° 

013/2017 - Processo n° 033/2017 - Contratante Prefeitura 
Municipal de Rias Fausto-SP - ContratadaML Da SiNeira-
-ME- OBJETO: 'Contratação de Empresa pala fornecimento de 
materiais descertáveispara uso de diversos setores da Prefeitura 
Municipal de Elias Fausto-SRde acordo com as especificações 
do Anexo I-Tenro de Referencia do EditalValor. FtS79.185,50 
(Setenta e Nove Mil,Cento e Oitenta e Cinco Reais e Cinqüenta 
Centavos) - PRAZO: 12(Doze) Meses Elias Fausto, 28 de Abál 
de 1017. Mauricio Bastei BernardinetÚ - Prefeito Municipal 

TERMO ADITIVO N° 031/7017 - CONTRATO Al° 124/2014-
TOMADA DE PREÇOS N°006114 - CONTRATANTE Prefeitura 
Municipal de Fias Fausto - CONTRATADAAS NASCIMENTO 
AMBIENTAL SERVIÇOS URBANOS EIRELI EPP- PRAZO: 03(Très) 
Meses -BASE LEGAL: CLAUSULA QUINTA DO CONTRATO 
.CUMULADO COM O ART.57.INCISO 11 DA LEI N°8.666/1993.. 
Efias Fauste20 de Abril 2.017. Mauricio Baroni Bernardinero -
Prefeito Municipal. 

EMBU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU 

5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.  062/2013 DATA: 
07/04/2017 - CONTRATANTE: Prefeitura de Embu das Artes-
CONTRATADA. CRIAUMENTOS INDÚSTRIA E COMERCIO LIDA 
- CNP): 00.636.372/0001-09 - OBJETO: Resolvem prorrogai 
o prazo de vigência do referido contrato por man 12 (doze) 
meses, a pardo do dia 11/04/2017 - RECURSO: Federal e Próprio 
- MODALIDADE: Pregão Presencial n.• 004(2012. 

CONTRATO 14.  023/2017 - DATA: 12/04/2017 - CON-
TRATANTE: Prefeitura de Embu das Artes - CONTRATADA: 
TRANSARTES TURISMO E LOCADORA DE VEICULOS LIDA ME 
- CNPI ER396.753/0001-00 OBJETO: outorga de permissão 
emergendal de operação do serviço de transporte coletivo de 
passageiros -1AGENCIA: 180 dias - MODALIDADE Dispensa de 
Licitação n° 002/2017. 

O Prefeito Municipal da Estãncia furistka de Embu das 
Artes TORNA PUBLICO, que: RATIFICOU o processo de DISPENSA 
DE UCITAÇÃO Er 004/2017, contratação do CEIAM - Centro 
de Estudos João Amorim para desteça° de serviços de apoio 
técnico e institucional visando promoção da saúde prevenção 
de doenças e assistência/reabilitação em saúde, nos termos do 
Inciso IV do Artigo 24 da Lei Federal 8666/93 e suas alterações. 
RE.T.Embir das Artes, 29/04/2017. Prefeito 

EMBU-GUAÇU 

CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU  

AVISO SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 
N• 001/2017 COMUNICAMOS que está suspenso a Tomada de 
Preços n° 001/2017, o aviso completo encontra-se publicado 
no sio oficial da Camara Municipal de EmberGuaçu, stnwr. 
camaraernbuguacusggovbr. - Er...Guapa 28 de Abril de 2017 
- Agildo Bacelar da Silva - Presidente 

E M I Li A NOP° LI S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMIUANÓPOUS 

AVISO DE LICITAÇÃO DIFERENCIADA - Exclusivamente 
para participação de mkroernpresas e empresas de pequeno 
porte. O Munkipio de EmilianOpolis, faz saber que se encontra 
acerto o Pregão Presencial n° 06/2017.A presente licitação ido 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL e tem por objeto a contratação de 
empresa core fornedmento de materiais, mão de obra e maqui. 
nàrios para execução de obras e serviços de RECAPEAMENTO 
ASFALTICO de diversas pontos da Rua José Preto do Municipio 
de Emaianopclis, conforme planilha orçamentária, memorial 
descritivo, cronograma Fisico-financeiro e projeto anexos ao 
processo. Que será regida pela Lei Federal rf. 10.520, de 17 de 
Aio de 2002, aplicando-se subsidiariamente no que couberem 
as disposições. da Lei Federal n°. 8.666. de 21 de junho de 1993. 
com  alterações posteriores e Lei Complementar 123/06 e alte-
rações Edital completo e seus anexos estão disponíveis aos inte-
ressados, por e-mail: juridkoleemBianopolissogov.br ou pelo 
Telefone para contato: (0xx18) 3994 1190.A sessão de abertura 
será no dia 12 de maio de 2017, com inicio as 1400 horas. 
Ernilianópolis, 27 de abril de 2017. João Retive Amaral - Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO DIFERENCIADA - Exclusivamente 
para participação de miaoempresas e empresas de pequeno 
porte. A Prefeitura do Municipio 	Emiliancroolis . TORNA 
PlIBUCO que acha-se aberta no Setor de licitação e contratos , 
lidtação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO 
DE PREÇO N° 07/2017, do ripo MENOR PREÇO POR ITEM -
Objetivando a Aquisições hadonadas Hotifrinigrangerno para 
merenda escolas conforme especificações contidas no Anexai. 
que será regida pela Lei Federal fr. 10.520, de 17 de julho de 
2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem as dis-
posições. da Lei Federai n°. 4.666, de 21 de pin110 de 1993, tom 
alterações posteriores e Lei Complementar 12306 e alterações. 
O Edital na integra poderá ser obtido no Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal, Rua Pe. Cornélio Knubies 255 - Centro - 
Emilianopolis -CEP 19350-000. de 2° a 6° feira no horário das 
8:30 as 11:30 e das 13:30 as 16:00 horas. juridicoeemiliandipo-
lisspgmbe A sessão de abertura das propostas será realeada 
na Prefeitura Municipal, no endereço acima, inioandose no dia 
15 de maio de 2017, as 0900 horas e será conduzida Pregoeira 
e Equipe de Apoio. Emilianopolis, em 27 de abril de 2017. João 
Batista Amaral 

iiinprommeficial 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

OC)0329 

PREGÃO PRESENCIAL N" 26/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.378/17 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 31/17 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos 12 dias do mês de maio de 2017, reuniram-se na Prefeitura do Município de Conchal 

SP, tendo como Pregoeiro Dr. ADEMIR ANTONIO DE AZEVEDO, de acordo com o Decreto 

n° 3.930 de 02 de janeiro de 2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e de 

outro a empresa GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTES DE PRODUTOS 

QUÍMICOS LTDA., situada na Rua Joaquim Aricó n° 468, Bairro Betel, na cidade de 

Paulinia, Estado de SP, CEP. 13.148-153, e-mail: Ievi@grcruzeiro.com.br,  

Fone: (19) 3844-4017 inscrita no CNPJ n° 03.157.268/0002-00 e Inscrição Estadual 

no 513.464.194.110, representada pelo Sr. Levi César Cotrim Guimarães, portador do 

CPF n° 076.217.828-03 e RG n° 17.039.467, denominada CONTRATADA, do tipo 

"MENOR PREÇO" nos termos da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei federal n° 

8.666/93 atualizada e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 

apresentada, cujo, o resultado do procedimento licitatório foi homologado pelo Prefeito 

Municipal de Conchal SP o Sr. LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, RESOLVE registrar os 

preços para eventual aquisição futura e parcelada de produtos químicos para 

tratamento de água (ETA), nas quantidades, termos e condições descritas no ANEXO VII -

Termo de Referência do mencionado edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os 

referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1' lugar no 

certame acima numerado, qual seja: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO 

1.1. 	Fica registrado nesta municipalidade, o preço do fornecedor relacionado conforme 
ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA, a partir da requisição de pedido pelo 
Departamento/Setor requisitante de acordo com as especificações, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
- DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conchal SP não será obrigado a contratar com a referida aquisição/prestação de 
serviço na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 

Rua Francisco Ferreira Alves n-9. 364 - Centro - Conchal SP 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-niail: liei ca 	 v 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantido à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA VIGÊNCIA 

3.1. O período de vigência da Ata Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA 
- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da 
Administração Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à 
vantagem. 

4.1.2. Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem ratificados, obedecida a ordem de classificação. 

4.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando 
os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

4.1.4. A Prefeitura do Município de Conchal SP, órgão gerenciador do SRP será responsável 
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes 
desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a 
ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos e ou prestação de serviços, 
os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 

4.2. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é 
o especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial para Registros de Preços deste certame. 

4.3. Para cada item/prestação de serviço de que trata esta Ata, serão observadas, quanto 
ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial para 
Registros de Preços que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. 

4.4. O preço total a ser pago por item/prestação de serviço será o constante da proposta 
apresentada, no Pregão Presencial para Registros de Preços pelas empresas 
detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUINTA 
- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

5.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 
Órgão Gerenciador/Prefeitura do Município de Conchal SP. 

Rua Francisco Ferreira Alves n2 364 - Centro - Conchal SP 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licita  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

8.7. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

CLÁUSULA NONA 
- DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

9.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial, conforme prevê o artigo 65, § 1°, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e demais alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
- DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

10.1. Os preços propostos somente poderão ser reajustados, mediante a apresentação pela 
vencedora do certame de planilha de custos e demais documentação que comprovem 
a necessidade do respectivo reajuste, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do instrumento contratual, mediante prévia autorização da 
Administração Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/ 93 
atualizada, são obrigações da CONTRATADA: 
Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 

II 	Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional/entrega, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

III 	Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/gestor da Ata Registro 
Preços o objeto da presente licitação; 

IV 	Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, 
encarregada de acompanhar a entrega/prestação de serviço prestando 
esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive na entrega 
anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

V 	Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a 
repor/reparar aquele que apresentar defeito, for entregue e ou prestado em 
desacordo com apresentado na proposta. 

11.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATANTE: 
Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste instrumento contratual. 

II 	Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

III Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

IV 	Através do Departamento/Setor dentro do prazo de vigência do instrumento 
contratual se reserva no direito de fazer análises e ou esclarecimento, para 
comprovação da qualidade do mesmo, podendo o município rescindir o instrumento 
contratual a qualquer momento se o objeto não estiver dentro da descrição exigida. 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - C 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-noa 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
- DAS PENALIDADES 

12.1. Nos termos do artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada, fica estipulado o 
percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de 
mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

12.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada: 
advertência; 

II 	multa de 10% (dez por cento) do valor pactuado, 
III 	suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
IV 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
12.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata 

Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidõneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

12.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas 
por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

12.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
- DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo desta Ata Registro Preços na imprensa oficial ou em Jornal de 
grande circulação no município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
— DO ACOMPANHAMENTO 

15.1. Fica responsável pelo acompanhamento do objeto o DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
requisitante desta municipalidade. 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conc 	 : 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - 	 conchal .s.. ov.br 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, ficarão a cargo do Foro da Comarca de Moji Mirim - Vara 
Distrital de Conchal/SP, excluído qual uer outro por mais privilegiado que seja. 

gr"  

EMIR ANTONI • DE AZEVEDO 
Prego ro 

V DERLEI MAGNUS ON 
Prefeito Municipal 

GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E T 	PORTES DE PRO UTÓS QUÍMICOS LTDA. 
Levi C • r Cotrim Guimarãe 

7rente de Licitações 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL DP 26/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.378/17 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 31/17 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

02 20.000 Kg Ácido Fluorssilicico (Flúor) 
VALE 

FERTILIZANTES 
0,60 12.000.00 

04 80.000 Kg Hipoclorito de Sódio (Cloro 12%) GR 0,75 60.000,00 

Valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 

Rua Francisco Ferreira Alves n2  364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacaoconchal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
ATA: 
OBJETO: 

ADVOGADO: 

Prefeitura do Município de Conchal. 
GR Indústria, Comércio e Transportes de Produtos Químicos Ltda. 
n° 31/17. 
Registro de preços para aquisição futura e parcelada de produtos 
químicos para tratamento de água (ETA). 
Adriana Franco da Silva. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados 

Conchal (SP), 12 de maio de 2017. 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: Luiz Vanderlei Magnusson - Prefeito Municipal 
E-mail institucional: prefeito 'a conchal.sp.gov.br   
E-mail pes 	vandomagnusson(er hotmail.com   

Assinatur 

CONTRATADA 
Nome e cargo: Levi César Cotrim Guimarães - Gerente de Licitações. 
E-mail institucional: levirdgrcruzeiro.com.br  

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.378/17 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 32/17 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos 12 dias do mês de maio de 2017, reuniram-se na Prefeitura do Município de Conchal 

SP, tendo como Pregoeiro Dr. ADEMIR ANTONIO DE AZEVEDO, de acordo com o Decreto 

n° 3.930 de 02 de janeiro de 2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e de 

outro a empresa PRODUTOS QUÍMICOS GUAÇU INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 

situada na Rod. Dr. José Lanzi n° 1.350, Bairro Centro, na cidade de Estiva Gerbi, Estado 

de SP, CEP. 13.857-000, e-mail:  comercialsp(dgrupoguacu.com.br,  Fone: (19) 3868-3555 

inscrita no CNPJ n° 52.742.277.0001-93 e Inscrição Estadual n° 746.000.490.119, 

representada pelo Sr. Walter Luis Zanco, portador do CPF n° 839.683.858-53 e 

RG n° 6.259.293, denominada CONTRATADA, do tipo "MENOR PREÇO" nos termos da 

Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei federal n° 8.666/93 atualizada e demais normas 

legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada, cujo, o resultado do 

procedimento licitatório foi homologado pelo Prefeito Municipal de Conchal SP o Sr. LUIZ 

VANDERLEI MAGNUSSON, RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição futura e 

parcelada de produtos químicos para tratamento de água (ETA), nas quantidades, 

termos e condições descritas no ANEXO VII - Termo de Referência do mencionado edital, 

que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja 

proposta foi classificada em 1° lugar no certame acima numerado, qual seja: 

R$ 152.500,00 (cento e cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO 

1.1. Fica registrado nesta municipalidade, o preço do fornecedor relacionado conforme 
ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA, a partir da requisição de pedido pelo 
Departamento/Setor requisitante de acordo com as especificações, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
- DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conchal SP não será obrigado a contratar com a referida aquisição/prestação de 
serviço na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - *e nchal P - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e- ail: lic caotfficonchal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantido à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA VIGÊNCIA 

3.1. O período de vigência da Ata Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA 
- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à 
vantagem. 

4.1.2. Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem ratificados, obedecida a ordem de classificação. 

4.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando 
os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

4.1.4. A Prefeitura do Município de Conchal SP, órgão gerenciador do SRP será responsável 
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes 
desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a 
ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos e ou prestação de serviços, 
os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 

4.2. O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é 
o especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial para Registros de Preços deste certame. 

4.3. Para cada item/prestação de serviço de que trata esta Ata, serão observadas, quanto 
ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial para 
Registros de Preços que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. 

4.4. O preço total a ser pago por item/prestação de serviço será o constante da proposta 
apresentada, no Pregão Presencial para Registros de Preços pelas empresas 
detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUINTA 
- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

5.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 
Órgão Gerenciador/Prefeitura do Município de Conchal SP. 

Rua Francisco Ferreira Alves n2  364 - Centro - onchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - mail: licitacao@conchal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CLÁUSULA SEXTA 
- PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação da CONTRATADA do presente Pregão será representada pela 
expedição deste instrumento, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, 
especificações resumidas da aquisição/prestação de serviços, quantitativo, preço 
unitário e total, fornecedor, local e prazo de disponibilidade. 

6.2. Convocação para assinatura da Ata Registro Preços: 
6.2.1. Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto 

à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, assinar a Ata Registro 
Preços; 

6.3. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se a vender os bens 
registrados/prestação de serviços, conforme especificações e condições contidas no 
edital, em seus anexos e também na proposta apresentada. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
7.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
7.1.2. 

	

	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado. 

7.1.3. Presentes razões de interesse público. 
7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

7.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA OITAVA 
- DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será realizado em até 
30 (trinta) dias, contados da data da entrega, execução e ou mensalidade do objeto, 
na forma de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada, mediante 
apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, com os devidos atestes do 
responsável pelo acompanhamento da Ata Registro Preços. 

8.2. A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação 
e das propostas de preços, bem como o da Nota de Empenho; 

8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadamente, de acordo com a nota de 
empenho. 

8.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 

8.5. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

8.6. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, 
resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e 
outros. 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conc a SP - CE : 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: li itacao conchal 	ov br 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

8.7. Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

CLÁUSULA NONA 
— DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

9.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial, conforme prevê o artigo 65, § 1', da Lei 
Federal n° 8.666/93 e demais alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
- DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

10.1. Os preços propostos somente poderão ser reajustados, mediante a apresentação pela 
vencedora do certame de planilha de custos e demais documentação que comprovem 
a necessidade do respectivo reajuste, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do instrumento contratual, mediante prévia autorização da 
Administração Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
— DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATADA: 
Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 

II 	Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional/entrega, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

III 	Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/gestor da Ata Registro 
Preços o objeto da presente licitação; 

IV 	Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, 
encarregada de acompanhar a entrega/prestação de serviço prestando 
esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive na entrega 
anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

V 	Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a 
repor/reparar aquele que apresentar defeito, for entregue e ou prestado em 
desacordo com apresentado na proposta. 

11.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATANTE: 
Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste instrumento contratual. 

II 	Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

III Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

IV 	Através do Departamento/Setor dentro do prazo de vigência do instrumento 
contratual se reserva no direito de fazer análises e ou esclarecimento, para 
comprovação da qualidade do mesmo, podendo o município rescindir o instrumento 
contratual a qualquer momento se o objeto não estiver dentro da descrição exigida. 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - 	c 	P: 13835-000 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
- DAS PENALIDADES 

12.1. Nos termos do artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada, fica estipulado o 
percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de 
mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

12.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada: 
advertência; 

II 	multa de 10% (dez por cento) do valor pactuado, 
III 	suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
IV 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
12.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata 

Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidõneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

12.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas 
por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

12.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
- DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo desta Ata Registro Preços na imprensa oficial ou em Jornal de 
grande circulação no município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
- DO ACOMPANHAMENTO 

15.1. Fica responsável pelo acompanhamento do objeto o DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
requisitante desta municipalidade. 

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, ficarão a cargo do Foro da Comarca de Moji Mirim - Vara 
Distrital de Conchal/SP, excluído qualq er outro por mais privilegiado que seja. 

EMIR ANTO O a  AZEVEDO 
Pre oeiro 

E 	I MAGNU O 

11
y..." Prefeito Municipal 

PRODUTOS • 	: AÇU INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
Walter Luis Zanco 
Gerente Comercial 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
ATA: 
OBJETO: 

ADVOGADO: 

Prefeitura do Município de Conchal. 
Produtos Químicos Guaçu Indústria e Comércio Ltda. 
n° 32/17. 
Registro de preços para aquisição futura e parcelada de produtos 
químicos para tratamento de água (ETA). 
Adriana Franco da Silva. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados 

Conchal (SP), 12 de maio de 2017. 

CONTRATANTE  

Nome e cargo: Luiz Vanderlei Magnusson - Prefeito Municipal 
E-mail institucional: prefeito(dconchal.sp.gov.br  
E-mail pes oal: vandomagnussonhotmail.com   

Assinatu 	 k_Á 

CONTRATAR 
Nome e cargo: Walter Luis Zanco - Gerente Comercial. 
E-mail institucional: comercialspÃgrupoguacu.com.br   

Assinatura: 

Rua Francisco Ferreira Alves n2 364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.378/17 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 32/17 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

03 50.000 Kg Policloreto de alumínio (PAC 9/11%) GUAÇU 1,13 56.500,00 

05 60.000 Kg Sulfato de Alumínio, isento de Ferro e em põ GUAÇU 1,60 96.000,00 

Valor Global de R$ 152.500,00 (cento e cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 

Rua Francisco Ferreira Alves n5  364 - Centro - Conchal SP - CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 - e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LI O TACÃO E CONTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/ 17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.378/ 17 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 33/ 17 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos 12 dias do mês de maio de 2017, reuniram-se na Prefeitura do Município de Conchal 

SP, tendo como Pregoeiro Dr. ADEMIR ANTONIO DE AZEVEDO, de acordo com o Decreto 

n° 3.930 de 02 de janeiro de 2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e de 

outro a empresa QUI MITEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA., 

situada na Avenida Anton Von Zubem n° 3.981, Bairro Jardim São José, na cidade de 

Campinas, Estado de SP, CEP. 13.051-100, e-mail: allanuimitel.com.br, 

Fone: (19) 3227-7549 inscrita no CNPJ n° 56.648.991/0001-78 e Inscrição Estadual 

n° 244.281.309.114, representada pelo Sr. Valdemir Jose da Silva, portador do CPF 

n°  034.218.958-13 e RG n° 16.132.743-6, denominada CONTRATADA, do tipo "MENOR 

PREÇO" nos termos da Lei n°  10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei federal n° 8.666/93 

atualizada e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 

apresentada, cujo, o resultado do procedimento licitatório foi homologado pelo Prefeito 

Municipal de Conchal SP o Sr. LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, RESOLVE registrar os 

preços para eventual aquisição futura e parcelada de produtos químicos para 

tratamento de água (ETA), nas quantidades, termos e condições descritas no ANEXO VII —

Termo de Referência do mencionado edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os 

referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1° lugar no 

certame acima numerado, qual seja: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
—DO OBJETO 

Fica registrado nesta municipalidade, o preço do fornecedor relacionado conforme 
ANEXO VII — TERMO DE REFERENCIA, a partir da requisição de pedido pelo 
Departamento/ Setor requisitante de acordo com as especificações, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
—DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. 	Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conchal SP não será obrigado a contratar com a referida aquisição/ prestação de 
serviço na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 

Rua Francisco Ferreira Alves n 	 Conchal SP—CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600/ Fax: (19) 3866- 614 — mail: licitacao@conchal.so.gov.br  
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ESTADO DE SA0 PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
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Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantido à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
- DA VIGÊNCIA 

	

3.1. 	O período de vigência da Ata Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a 
partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA 
- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada à 
vantagem. 

4.1.2. Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem ratificados, obedecida a ordem de classificação. 

4.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando 
os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

4.1.4. A Prefeitura do Município de Conchal SP, órgão gerenciador do SRP será responsável 
pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes 
desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a 
ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos e ou prestação de serviços, 
os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos; 

	

4.2. 	O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é 
o especificado nos Anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial para Registros de Preços deste certame. 

	

4.3. 	Para cada item/ prestação de serviço de que trata esta Ata, serão observadas, quanto 
ao preço, às cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial para 
Registros de Preços que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. 

	

4.4. 	O preço total a ser pago por item/ prestação de serviço será o constante da proposta 
apresentada, no Pregão Presencial para Registros de Preços pelas empresas 
detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUINTA 
- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

	

5.1. 	O objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 
Órgão Gerenciador/ Prefeitura do Município de Conchal SP. 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 —Centro —Conchal SP—CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 —e-mail: I i citacao@conchal .sp.gov.br  
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ESTADO DE S40 PAULO 

DEPARTAMENTO DE LI CI TAÇÃO E CONTRATOS 

CLÁUSULA SEXTA 
- PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação da CONTRATADA do presente Pregão será representada pela 
expedição deste instrumento, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, 
especificações resumidas da aquisição/ prestação de serviços, quantitativo, preço 
unitário e total, fornecedor, local e prazo de disponibilidade. 

6.2. 	Convocação para assinatura da Ata Registro Preços: 
6.2.1. Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto 

à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, assinar a Ata Registro 
Preços; 

6.3. 	Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se a vender os bens 
registrados/ prestação de serviços, conforme especificações e condições contidas no 
edital, em seus anexos e também na proposta apresentada. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
7.1.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
7.1.2. 	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado. 
7.1.3. Presentes razões de interesse público. 
7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 

7.3. 	O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

7.4. 	A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA OITAVA 
- DO PAGAMENTO 

8.1. 	O pagamento das despesas decorrentes da presente licitação será realizado em até 
30 (trinta) dias, contados da data da entrega, execução e ou mensalidade do objeto, 
na forma de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada, mediante 
apresentação das respectivas Notas Fiscais/ Faturas, com os devidos atestes do 
responsável pelo acompanhamento da Ata Registro Preços. 

8.2. 	A Nota Fiscal/ Fatura, deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação 
e das propostas de preços, bem como o da Nota de Empenho; 

8.3. 	As notas fiscais deverão ser emitidas separadamente, de acordo com a nota de 
empenho. 

8.4. 	Em caso de devolução da Nota Fiscal/ Fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 

8.5. 	Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

8.6. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, 
resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e 
outros. 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 4 —Cent o —Conchal SP—CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-861 —e-mail: licitacao@conchal.w.gov.br  
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
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8.7. 	Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao empenho, 
em nenhuma hipótese. 

CLÁUSULA NONA 
—DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

9.1. 	A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial, conforme prevê o artigo 65, § 1°, da Lei 
Federal n° 8.666/ 93 e demais alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
- DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

10.1. Os preços propostos somente poderão ser reajustados, mediante a apresentação pela 
vencedora do certame de planilha de custos e demais documentação que comprovem 
a necessidade do respectivo reajuste, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do instrumento contratual, mediante prévia autorização da 
Administração Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
— DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/ 93 
atualizada, são obrigações da CONTRATADA: 
Entregar e ou prestar o serviço com pontualidade o objeto da presente licitação; 

II 	Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional/ entrega, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

I II 	Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor/ gestor da Ata Registro 
Preços o objeto da presente licitação; 

IV 	Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Prefeitura, 
encarregada de acompanhar a entrega/ prestação de serviço prestando 
esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive na entrega 
anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo. 

V 	Independentemente da aceitação garantirá a qualidade do objeto, obrigando-se a 
repor/ reparar aquele que apresentar defeito, for entregue e ou prestado em 
desacordo com apresentado na proposta. 

11.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 8.666/ 93 
atualizada, são obrigações da CONTRATANTE: 
Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste instrumento contratual. 

II 	Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

III Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

IV 	Através do Departamento/ Setor dentro do prazo de vigência do instrumento 
contratual se reserva no direito de fazer análises e ou esclarecimento, para 
comprovação da qualidade do mesmo, podendo o município rescindir o instrumento 
contratual a qualquer momento se o objeto não estiver dentro da descrição,exigida. 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 	 o—Conchal SP—CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-86001 Fax: (19) 3866-861 —e-mail: licitacao@c,onchal.sp.gov.br  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
- DAS PENALIDADES 

12.1. Nos termos do artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/ 93 atualizada, fica estipulado o 
percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de 
mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

12.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/ 93 atualizada: 
advertência; 

II 	multa de 10% (dez por cento) do valor pactuado, 
III 	suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
IV 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
12.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata 

Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do certame, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

12.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas 
por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

12.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o 
caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/ 93 
atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
- DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo desta Ata Registro Preços na imprensa oficial ou em Jornal de 
grande circulação no município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
— DO ACOMPANHAMENTO 

15.1. Fica responsável pelo acompanhamento do objeto o DIRETOR DO DEPARTAMENTO It 
requisitante desta municipalidade. 

n 
Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 f- Cent o -Conchal SP-CEP: 13835-000 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SA0 PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, ficarão a carg. do Foro da Comarca de Moji Mirim — Vara 
Distrital de Conchal/ SP, excluído qua qu outro por mais privilegiado que seja. 

ADEMIR ANTONI • DE AZEVEDO 
Pregoeiro 

RL I MAGN S N 
Prefeito Municipal 

QUIMITEL IND Ú  TRIA E CO 	CIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. 
Valdemir Jose da Silva 

Diretor 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 —Centro —Conchal SP—CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600/ Fax: (19) 3866-8614 —e-mail: licitac,ao@conchal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNI CI PI ODE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LIO TACÃO E CONTRATOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: 	Prefeitura do Município de Conchal. 
CONTRATADA: 	Quimitel Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda. 
ATA: 	 n° 33/ 17. 
OBJETO: 	 Registro de preços para aquisição futura e parcelada de produtos 

químicos para tratamento de água (ETA). 
ADVOGADO: 	Adriana Franco da Silva. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados 

Conchal (SP), 12 de maio de 2017. 

CONTRATANTE  

Nome e cargo: Luiz Vanderlei Magnusson —Prefeito Municipal 
E-mail institucional: prefeito@conchal.sp.gov.br   
E-mail pessoal: vandom agn ussongbot mai I.com   

CONTRATADÂ 
Nome e cargo: Valdemir Jose da Silva —Diretor. 
E-mail institucional: allan@quimitel.com.br   

Assinat 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 —Centro —Conchal SP—CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 —e-mail: licitacao@conchal.so.gov.br  



PREFEITURA DO MUNI Cí PIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SA0 PAULO 

DEPARTAMENTO DE LI a TAÇÃO E CONTRATOS 

L t.) LJ

n 	
e_ 3 

 

ANEXO 1  

PREGÃO PRESENCIAL N° 26/ 17 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.378/ 17 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 33/ 17 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

01 50.000 Kg Hidróxido de Cálcio (Cal Hidratada) QUALICAL 0,54 27.000,00 

Valor global de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 —Centro —Conchal SP—CEP: 13835-000 
Telefone (19) 3866-8600 / Fax: (19) 3866-8614 —e-mail: licitacao@conchal  sp.gov,lor  


